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INDICAÇÃO   333/02 
 

 

 

 

      Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 

exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário,  

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal,  a  substituição de toda a 

iluminação pública existente no Bairro Recanto de Rio das 

Ostras, por lâmpadas à Vapor Metálicas.  
 

 

     

JUSTIFICATIVA 

 

    A iluminação atual é precária, deixando o bairro quase as 

escuras, o que propicia aos moradores do local receio  de 

ausentarem-se  ou chegarem  à noite em suas casas, por isso,  se faz 

necessária e urgente a mudança da iluminação pública,  que  dará 

melhores condições, permitindo o ir e vir daqueles munícipes com 

maior segurança.    Maiores informações em Plenário. 

 

   

Sala das Sessões, 03  de  Junho 2002. 

 

 

 

Carlos Augusto Carvalho Balthazar 

Vereador-autor 

 

 


